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Bulhões & Advogados Associados S/S 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO COLENDO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL  

 

 

 

(Distribuição por prevenção ao eminente Ministro 

RICARDO LEWANDOWSKI, a teor do art. 77-D, caput, do 

RISTF, em razão de sua relatoria nos Habeas Corpus nºs 

201.899/DF, 201.912/DF, 201.970/DF e 202.080/DF, todos 

relacionados à CPIPANDEMIA). 

 

 

 

 

ANTÔNIO NABOR AREIAS BULHÕES, brasileiro, advogado 

inscrito na OAB/DF sob o nº 1.465-A e no CPF/MF sob o nº 

060.582.724-91, com escritório no profissional no SCN, Quadra 01, 

Bloco C, nº 85, Edifício Brasília Trade Center, 12º andar, 

Brasília/DF, CEP 70.711-902, vem respeitosamente a essa col. 

Suprema Corte, autorizado pelo paciente (anexo 01), com apoio nos 

arts. 5º, LXVIII, e 102, I, “i”, da Constituição Federal, bem como 

nos arts. 647 e 648, I, do Código de Processo Penal, impetrar ordem 

de 

 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO  

(COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR) 

 

em favor de WILSON MIRANDA LIMA, brasileiro, casado, Governador do 

Estado do Amazonas, portador da Carteira de Identidade RG nº 

27.622.630/SSP/AM e inscrito no CPF/MF sob o nº 442.500.702-63, 

residente e domiciliado na Avenida Ephigênio Salles, 2.137, no 

Condomínio Jardim Vila Rica, casa 02, Quadra A, Bairro Aleixo, 

Manaus/AM, CEP 69.060-020, que foi convocado contra legem e contra 

constitutionem a “comparecer pessoalmente” perante a CPI DA 

PANDEMIA (Comissão Parlamentar de Inquérito criada pelos 

Requerimentos do Senado Federal nºs 1371 e 1372, de 2021), no dia 

10 de junho de 2021, às 9h00, nos termos e para os fins dos 

Requerimentos nºs 178 e 667/2021-CPIPANDEMIA (anexo 02), tendo 

fundado receio de que, não atendendo à ilegal e inconstitucional 
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convocação acima referida, possa vir a sofrer constrangimentos 

emanados daquela Comissão Parlamentar de Inquérito, como se 

demonstrará adiante. 

 

Na forma e pelos fundamentos de fato e de direito 

a seguir expendidos, impetra-se o presente writ preventivo contra 

a referida “CPI DA PANDEMIA”, representada pelo seu eminente 

Presidente, Senador OMAR AZIZ, objetivando haver dessa colenda 

Suprema Corte o reconhecimento e a declaração de que:  

 

i) a convocação do paciente WILSON MIRANDA LIMA, 

na qualidade de Governador do Estado do Amazonas, pela referida 

CPI, constitui ato inconstitucional e abusivo (MS nº 31.689/DF-MC, 

Rel. Min. MARCO AURÉLIO), pois de todo afrontoso às cláusulas 

pétreas da forma federativa do Estado e da separação de poderes, 

consubstanciando, ademais, violação de princípios constitucionais 

sensíveis relacionados à regra da não intervenção federal nos 

Estados, salvo nos casos excepcionais estabelecidos na Carta 

Magna, entre os quais não se enquadra convocação de Chefes de 

Executivos99 estaduais por Comissões Parlamentares de Inquérito 

instauradas pelo Congresso Nacional; ou, quando não, 

 

ii) se juridicamente possível fosse a convocação 

de Governador de Estado por Comissão Parlamentar de Inquérito 

instaurada pelo Congresso Nacional, a convocação dirigida ao 

paciente, no caso concreto desta impetração, não poderia ter o 

efeito de compeli-lo a comparecer compulsoriamente a sessão da 

aludida CPI DA PANDEMIA para “prestar esclarecimentos” sobre fatos 

que estão sendo objeto de investigações criminais que o envolvem 

perante a Corte Especial do eg. Superior Tribunal de Justiça, onde 

ele detém foro constitucional por prerrogativa de função (art. 

105, I, “a”, da Constituição Federal), salvo com grave violação ao 

seu direito à não autoincriminação que, na jurisprudência dessa 

col. Suprema Corte, “abrange a faculdade de comparecer ao ato, ou 

seja, inexiste obrigatoriedade ou sanção pelo não comparecimento” 

(HC nº 171.438/DF e HC nº 171.628/DF, ambos relatados pelo 

eminente Ministro GILMAR MENDES, nos quais se fez referência ao 
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precedente assentado pelo Plenário sobre a proibição de conduções 

coercitivas de investigados -- ADPFs nºs 395/DF e 444/DF); ou, 

quando não, 

 

iii) fosse possível convocar Governador de Estado 

e compeli-lo a comparecer compulsoriamente a sessão de CPI 

instaurada pelo Congresso Nacional para prestar declarações sobre 

fatos que são objeto de investigações criminais em face dele, 

fazendo-se tábula rasa das cláusulas pétreas da forma federativa 

do Estado e da separação de poderes, bem como da regra 

constitucional da não intervenção da União nos Estados (item i, 

supra) e fazendo-se tábula rasa do direito que o investigado tem 

de não ser obrigado a comparecer ao ato objeto de convocação 

daquela natureza como expressão do direito à não autoincriminação 

(item ii, supra), ainda assim remanesceria incólume o direito ao 

silêncio, vale dizer, o direito de o paciente não responder a 

indagações sobre as matérias que são objeto de investigações 

criminais e de não ser indagado sobre elas como tática perversa de 

exposição e execração do convocado, como se tornou prática cruel e 

corriqueira em CPIs no Congresso Nacional (v., inter plures, 

Medida Cautelar no HC nº 134.983/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

 

 

I – OS FATOS ENSEJADORES DA IMPETRAÇÃO 

 

Em data de 02 de junho de 2021, o eminente 

Presidente da “CPI DA PANDEMIA”, Senador OMAR AZIZ, expediu o 

Ofício nº 1212/2021-CPIPANDEMIA ao paciente desta impetração, 

veiculando a informação de que “foram aprovados, em 26 de maio, os 

seguintes requerimentos de convocação de V.Exa., anexos ao 

presente expediente: 178 e 667/2021-CPIPANDEMIA” e convocando-o a 

“comparecer pessoalmente perante este Colegiado, nos termos dos 

referenciados nos requerimentos aprovados, no dia 10 de junho de 

2021, às 09h00, no Plenário nº 3 da Ala Senador Alexandre Costa, 

no Anexo II, do Senado Federal, com vistas a prestar os 

esclarecimentos necessários a esta Comissão”. O aludido expediente 

foi remetido ao escritório de representação do Estado do Amazonas 
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em Brasília/DF, na véspera do feriado de CORPUS CHRISTI, dele 

tendo tomado conhecimento o paciente WILSON MIRANDA LIMA na última 

sexta-feira, 04 de junho de 2021.  

 

Embora o referido Ofício nº 1212/2021-CPIPANDEMIA 

explicite que o paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado 

do Amazonas, estaria sendo convocado para prestar esclarecimentos 

sobre os fatos relacionados aos requerimentos que deram origem à 

sua convocação, a leitura do que neles se contém não deixa margem 

a dúvidas de que ele seria ouvido sobre fatos relacionados à 

denominada “OPERAÇÃO SANGRIA”, que apura no âmbito da Polícia 

Federal, da Procuradoria-Geral da República e do eg. Superior 

Tribunal de Justiça se o paciente e outros estariam envolvidos em 

supostos crimes relacionados à dispensa de licitação pela 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO AMAZONAS (SUSAM) para aquisição 

de 28 (vinte e oito) ventiladores pulmonares destinados a 

instalações hospitalares para tratamento de doentes acometidos de 

COVID-19 no Estado do Amazonas.  

 

A referida “OPERAÇÃO SANGRIA” está consubstanciada 

no INQ nº 1.306/DF, CAUINOMCRIM nº 30/DF, CAUINOMCRIM nº 31/DF, 

CAUINOMCRIM nº 40/DF, CAUINOMCRIM nº 42, PBAC nº 38/DF e MISOC nº 

198/DF, todos de competência originária do eg. Superior Tribunal 

de Justiça em razão do foro por prerrogativa de função detido pelo 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, 

que se encontra injustamente investigado no âmbito da referida 

operação que gerou o RELATÓRIO POLICIAL (Relatório Conclusivo de 

Polícia Judiciária) nº 2020/0036401 (anexo 03), DENÚNCIA oferecida 

pela Subprocuradoria-Geral da República (anexo 04) e a DEFESA 

PREAMBULAR oferecida pelo paciente WILSON MIRANDA LIMA (anexo 05), 

pelo rito da Lei nº 8.038/90.  

 

Veja-se que, no RELATÓRIO POLICIAL, a 

identificação da denominada “OPERAÇÃO SANGRIA” está contida no e-

STJ fls. 3.047, 3.053, 3.065, 3.072, 3.079, 3.093, 3.117, 3.118, 

3.120, 3.130, 3.145 e 3.201. Já na DENÚNCIA dele decorrente, há 

menção expressa à denominada “OPERAÇÃO SANGRIA” no e-STJ fls. 
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3.240, 3.307 e 3.394. Após o oferecimento da denúncia, o 

procedimento foi indevidamente autuado como AÇÃO PENAL nº 993/DF, 

muito embora a Corte Especial do STJ ainda não tenha deliberado 

sobre o recebimento ou não da exordial acusatória, nos termos do 

art. 6º da Lei nº 8.038/90. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes excertos dos 

requerimentos que deram ensejo à convocação do paciente WILSON 

MIRANDA LIMA para prestar declarações na CPIPANDEMIA/SENADO 

FEDERAL: 

 

REQUERIMENTO Nº 178/2021, da lavra do eminente 

Senador MARCOS ROGÉRIO:  

 

“Nos termos do art. 148 do Regimento Interno do 

Senado Federal e do § 3º do art. 58 da Constituição Federal 

c/c o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, 

requeremos a convocação do Sr. Wilson Lima, Governador do 

Estado do Amazonas, para prestar depoimento nesta CPI criada 

para apurar as ações e omissões no enfrentamento da Pandemia 

da COVID-19 no Brasil e, em especial, no agravamento da crise 

sanitária no Amazonas com a ausência de oxigênio para os 

pacientes internados e as possíveis irregularidades em 

contratos, fraudes em licitações, superfaturamentos, desvios 

de recursos públicos, assinatura de contratos com empresas de 

fachada para prestação de serviços genéricos ou fictícios, 

entre outros ilícitos, se valendo para isso de recursos 

originados da União Federal, bem como outras ações ou 

omissões cometidas por administradores públicos federais, 

estaduais e municipais, no trato com a coisa pública, durante 

a vigência da calamidade originada pela Pandemia do 

Coronavírus ‘SARS-CoV-2”, limitado apenas quanto à 

fiscalização dos recursos da União repassados aos demais 

entes federados para as ações de prevenção e combate à 

Pandemia da COVID 19, e excluindo as matérias de competência 

constitucional atribuídas aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios”. 

 

REQUERIMENTO Nº 667/2021, da lavra do eminente 

Senador ALESSANDRO VIEIRA: 

 

“Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 

58, § 3º, da Constituição Federal, combinado com o art. 2º, 

da Lei nº 1.579/1952, bem como o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal, seja submetido à deliberação do 

Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito o pedido ora 

formulado de CONVOCAÇÃO para que preste depoimento o Sr. 

Wilson Miranda Lima, governador do Amazonas.  
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JUSTIFICATIVA 

 

Para que seja possível esclarecer o contexto em 

que se deu a operação Sangria, da Polícia Federal, realizada 

para investigar suposta organização criminosa que queria se 

instalar no governo do Amazonas, envolvida na compra de 

respiradores destinados aos hospitais, é preciso convocar o 

Sr. Wilson Miranda Lima, governador do Amazonas. 

 

Roga-se o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente requerimento”. 

 

De feito. O paciente WILSON MIRANDA LIMA, 

Governador do Estado do Amazonas, está sendo injustamente 

investigado pela Polícia Federal e pela Procuradoria-Geral da 

República, no âmbito da denominada “OPERAÇÃO SANGRIA”, pelos 

mesmos fatos que constituem o objeto dos requerimentos que geraram 

a sua convocação, consoante se colhe não só do teor desses 

requerimentos, mas do teor do relatório policial (anexo 03) e da 

denúncia (anexo 04) oferecida pela Subprocuradoria-Geral da 

República ao Superior Tribunal de Justiça para elucidação dos 

fatos. Quanto a isso, a impertinência das investigações e a 

manifesta improcedência das especulações nelas articuladas contra 

o paciente estão sendo demonstradas em sua defesa (anexo 05) nos 

autos daqueles procedimentos consubstanciados no inquérito 

originário (INQ nº 1.306/DF) e em denúncia da Subprocuradoria-

Geral da República. 

 

Como se vê, a CPIPANDEMIA do Senado Federal 

reconhece e declara a condição de investigado ostentada pelo 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, 

mas ainda assim o convoca para ouvi-lo sobre pretensas condutas 

delituosas relacionadas à impropriamente denominada APn nº 993/DF-

STJ perante aquela Comissão Parlamentar de Inquérito que, com 

relação ao paciente, tem por objeto matéria típica de investigação 

criminal, como se viu dos dois requerimentos que embasaram a 

convocação e das peças do procedimento criminal em referência 

acostadas à inicial do presente writ. E isto é de todo 

inadmissível. 
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Em casos como o do paciente, essa Suprema Corte 

tem, em diversas oportunidades, concedido medidas cautelares para 

garantir a qualquer pessoa que seja convocada a prestar 

declarações ou depoimento, perante órgãos do Poder Legislativo, do 

Poder Executivo ou do Poder Judiciário, o direito de não ser 

injustamente constrangido ou cerceado em sua liberdade, quando for 

apenas facultativo o seu comparecimento ao órgão de investigação, 

bem como o direito de permanecer silente em tudo quanto possa vir 

a incriminá-lo, em decorrência do direito à não autoincriminação, 

também oponível às Comissões Parlamentares de Inquérito (HC nº 

71.421/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, RDA 196/197; HC nº 79.244/DF, 

Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ de 24/03/2000, HC nº 80.909/DF, 

Rel. Min. SYDNEY SANCHES, DJ de 16/08/2001, HC nº 81.400 MC/DF, 

Rel. Min. NERI DA SILVEIRA, DJ de 19/10/2001, MC no HC nº 

127.538/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe de 09/04/2015,  HC nº 

128.837/DF, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 18/06/2015, HC nº 

171.438/DF, DJe de 17/08/2020 e HC nº 171.628/DF, DJe de 

23/05/2019, sendo Relator de ambos o Min. GILMAR MENDES). 

 

Mais não se precisa dizer para justificar o 

fundado receio que tem o paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador 

do Estado do Amazonas, de vir a ser submetido ao constrangimento 

de ser compelido a comparecer à sessão da CPIPANDEMIA para a qual 

foi ilegal e inconstitucionalmente convocado, ou mesmo, se 

compulsório fosse o seu comparecimento, ter de firmar compromisso 

como testemunha e ter de responder a indagações sobre matérias, 

inclusive protegidas por sigilo legal, que são objeto das 

investigações criminais e do processo a que responde no contexto 

da denominada “OPERAÇÃO SANGRIA”, bem como de ver os seus direitos 

e garantias desrespeitados pelos integrantes do órgão parlamentar 

no ato de colheita de suas declarações ou depoimento. 

 

Daí o ensejo ao presente habeas corpus preventivo. 
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II. INDUBITÁVEIS A COMPETÊNCIA DA CORTE 

 E O CABIMENTO DO WRIT 

 

Pacífica, desde a vigência de Constituições 

anteriores, a orientação que afirma a competência do Supremo 

Tribunal Federal para exercer, originariamente, o controle 

jurisdicional sobre atos de comissão parlamentar de inquérito, 

formada pelo Congresso Nacional ou por qualquer de suas Casas, que 

envolvam ilegalidade ou ofensa a direito individual.  

 

Trata-se de construção constitucional consagrada 

desde o Mandado de Segurança nº 1.959, de 1953, e o Habeas Corpus 

nº 32.678, de 1953, consoante registrado no aresto unânime 

proferido pelo Plenário da Corte no Habeas Corpus nº 71.039, de 

1994, de que foi relator o eminente e saudoso Ministro PAULO 

BROSSARD (DJ de 06/12/1996). 

 

Em tema específico de competência do STF para o 

controle de atos abusivos emanados de CPIs, confira-se a 

paradigmática decisão do eminente Ministro CELSO DE MELLO como 

relator do MS nº 23.452/RJ: 

 

“Cabe reconhecer, preliminarmente, que compete ao 

Supremo Tribunal Federal processar e julgar, em sede 

originária, mandados de segurança e habeas corpus impetrados 

contra Comissões Parlamentares de Inquérito constituídas no 

âmbito do Congresso Nacional ou no de qualquer de suas Casas. 

 

É que a Comissão Parlamentar de Inquérito, 

enquanto projeção orgânica do Poder Legislativo da União, 

nada mais é senão a longa manus do próprio Congresso Nacional 

ou das Casas que o compõem, sujeitando-se, em conseqüência, 

em tema de mandado de segurança ou de habeas corpus, ao 

controle jurisdicional originário do Supremo Tribunal Federal 

(CF, art. 102, I, ‘d’ e ‘i’). 

 

Esse entendimento tem prevalecido, sem maiores 

disceptações, no magistério jurisprudencial do Supremo 

Tribunal Federal, que, por mais de uma vez, quer sob a égide 

do vigente ordenamento constitucional (RDA 196/195, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO - RDA 196/197, Rel. Min. CELSO DE MELLO - RDA 

199/205, Rel. Min. PAULO BROSSARD - HC 71.193-SP, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE - HC 79.244-DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, v.g.), quer sob a vigência de Constituições 

anteriores (MS 1.959-DF, Rel. Min. Luíz Gallotti), já decidiu 

que: 
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‘As Comissões Parlamentares de Inquérito não 

são órgãos distintos, mas emanações do Congresso, 

competindo ao Supremo Tribunal Federal o controle de 

seus atos’ (RDA 47/286-304).” 

 

   Aprofundando-se no exame da possibilidade de 

controle jurisdicional, mediante habeas corpus ou mandado de 

segurança, do abuso de poder das CPIs, em casos como o de que se 

trata, acrescentou o eminente Ministro CELSO DE MELLO: 

 

“O sistema constitucional brasileiro, ao consagrar 

o princípio da limitação de poderes, teve por objetivo 

instituir modelo destinado a impedir a formação de instâncias 

hegemônicas de poder no âmbito do Estado, em ordem a 

neutralizar, no plano político-jurídico, a possibilidade de 

dominação institucional de qualquer dos poderes da República 

sobre os demais órgãos da soberania nacional. 

 

Com a finalidade de impedir que o exercício 

abusivo das prerrogativas estatais pudesse conduzir a 

práticas que transgredissem o regime das liberdades públicas 

e que sufocassem, pela opressão do poder, os direitos e 

garantias individuais, atribuiu-se ao Poder Judiciário a 

função eminente de controlar os excessos cometidos por 

qualquer das esferas governamentais. 

 

(...) 

 

Dentro desse contexto, impende registrar que os 

atos das Comissões Parlamentares de Inquérito são passíveis de 

controle jurisdicional, sempre que, de seu eventual exercício 

abusivo, derivarem injustas lesões ao regime das liberdades 

públicas e à integridade dos direitos e garantias 

individuais. 

 

Desse modo, as ofensas ao status libertatis ou a 

direitos outros titularizados por pessoas ou entidades que 

sofram as conseqüências prejudiciais da ação eventualmente 

arbitrária de uma CPI tornam-se suscetíveis de reparação por 

efeito de decisões emanadas do Poder Judiciário”. 

 

In casu, o controle haverá de efetuar-se por 

habeas corpus, eis que a ameaça a prevenir-se, flagrantemente 

ofensiva a direitos e garantias constitucionais, tanto no plano 

individual quanto institucional, pode vir a repercutir sobre o 

status libertatis do paciente WILSON MIRANDA LIMA (HC nº 

71.421/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO, HC nº 79.244-8/DF, Rel. Min. 

SEPÚLVEDA PERTENCE, HC nº 80.868-9/DF, Rel. Min. SEPÚLVEDA 

PERTENCE, HC nº 80.909-0/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, HC nº 
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81.400 MC/DF, Rel. Min. NERI DA SILVEIRA, DJ de 19/10/2001, MC no 

HC nº 127.538/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJe de 09/04/2015, HC 

nº 128.837/DF, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, MC no HC nº 134.983/DF, 

Rel. CELSO DE MELLO, DJe de 16/06/2016, HC nº 171.438/DF, DJe de 

17/08/2020 e HC nº 171.628/DF, DJe de 23/05/2019, sendo Relator de 

ambos o Min. GILMAR MENDES). 

 

III. EVIDENTE O IMINENTE RISCO DE DESRESPEITO A DIREITOS E 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO PACIENTE 

 

   Para o indispensável resguardo dos direitos e das 

prerrogativas constitucionais do paciente WILSON MIRANDA LIMA, 

Governador do Estado do Amazonas -- convocado contra legem e 

contra constitutionem para prestar declarações como investigado em 

sessão da CPIPANDEMIA do Senado Federal --, impende destacarem-se 

as limitações que a ordem jurídica constitucional brasileira, a 

teor de precedentes dessa colenda Suprema Corte, impõe aos poderes 

investigatórios de Comissão Parlamentar de Inquérito instaurada 

pelo Congresso Nacional ou por qualquer de suas casas: 

 

   - “A Constituição da República, ao outorgar às 

Comissões Parlamentares de Inquérito “poderes de investigação 

próprios das autoridades judiciais” (art. 58, § 3º), 

claramente delimitou a natureza de suas atribuições 

institucionais, restringindo-as, unicamente, ao campo da 

indagação probatória, com absoluta exclusão de quaisquer 

outras prerrogativas que se incluem, ordinariamente, na 

esfera de competência dos magistrados e Tribunais, inclusive 

aqueles que decorrem do poder geral de cautela conferido aos 

Juízes” (Mandado de Segurança nº 23.452-1/RJ, Rel. Min. CELSO 

DE MELLO). 

 

  - “A circunstância de os poderes investigatórios 

de uma CPI serem essencialmente limitados levou a 

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal a 

advertir que as Comissões Parlamentares de Inquérito não 

podem formular acusações e nem punir delitos (RDA 199/205, 

Rel. Min. PAULO BROSSARD), nem desrespeitar o privilégio 

contra a auto-incriminação que assiste a qualquer indiciado 

ou testemunha (RDA 196/197, Rel. Min. CELSO DE MELLO, e HC 

79.244-DF, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE), nem decretar a prisão de 

qualquer pessoa, exceto nas hipóteses de flagrância 

admissível” (RDA 196/195, Rel. Min. CELSO DE MELLO, RDA 

199/205, Rel. Min. PAULO BROSSARD). 
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  - “As Comissões Parlamentares de Inquérito, embora 

disponham, ex propria auctoritate de competência para ter 

acesso, mediante decisão colegiada fundamentada, a dados 

reservados, não podem, agindo arbitrariamente, em audiência 

pública ou por qualquer outro meio de divulgação, conferir 

indevida publicidade a registros sobre os quais incide a 

cláusula de reserva derivada do sigilo bancário, do sigilo 

fiscal e do sigilo telefônico, por isso que: 

 

 ‘Com a transmissão das informações 

pertinentes aos dados reservados, transmite-se à 

Comissão Parlamentar de Inquérito -- enquanto 

depositária desses elementos informativos --, a 

nota de confidencialidade relativa aos registros 

sigilosos. 

 

 Constitui conduta altamente censurável -- com 

todas as conseqüências jurídicas (inclusive 

aquelas de ordem penal) que dela possam resultar -

- a transgressão, por qualquer membro de uma 

Comissão Parlamentar de Inquérito, do dever 

jurídico de respeitar e de preservar o sigilo 

concernente aos dados a ela transmitidos’” (MS nº 

23.452-1/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

 

  - “As Comissões Parlamentares de Inquérito podem 

convocar pessoas a lhes prestar testemunho e informações 

sobre o legítimo objeto do inquérito parlamentar, mas “não 

poderão, porém, convocá-las para o fim de as ouvir sobre 

atividades criminais que lhes sejam imputadas”, consoante 

advertiu FRANCISCO CAMPOS, em notável parecer publicado na 

Revista Forense 195/71, e conforme reconhecido pela 

jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal” 

(HC nº 71.039/RJ, Rel. Min. PAULO BROSSARD, DJ de 06/12/1996, 

e MC no HC nº 134.983/DF, Rel. Min. CELSO DE MELLO). 

 

  - “(...) a interpretação sistemática do Texto 

Maior conduz a afastar-se a possibilidade de comissão 

parlamentar de inquérito, atuando com os poderes inerentes 

aos órgãos do judiciário, vir a convocar, quer como 

testemunha, quer como investigado, Governador. Os estados, 

formando a união indissolúvel referida no artigo 1º da 

Constituição Federal, gozam de autonomia e esta apenas é 

flexibilizada mediante preceito da própria Carta de 1988. 

Defiro a liminar pleiteada para assegurar ao impetrante, como 

ato legítimo, a recusa em comparecer à Comissão Parlamentar 

Mista de Inquérito a envolver as operações ‘Vegas’ e ‘Monte 

Carlo’” (MC em MS nº 31.689/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJe 

de 21/11/2012). 

 

  - “Habeas corpus. 2. Intimação de investigado para 

comparecimento compulsório à Comissão Parlamentar de 

Inquérito, sob pena de condução coercitiva e crime de 
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desobediência. 3. Direito ao silêncio e de ser acompanhado 

por advogado. Precedentes (HC 79.812/SP, Rel. Min. CELSO DE 

MELLO, DJ 16.02.2001). 4. Direito à não autoincriminação 

abrange a faculdade de comparecer ao ato, ou seja, inexiste 

obrigatoriedade ou sanção pelo não comparecimento. 

Inteligência do direito ao silêncio. 5. Precedente assentado 

pelo Plenário na proibição de conduções coercitivas de 

investigados (ADPF 395 e 444). Ordem concedida para convolar 

a compulsoriedade de comparecimento em facultatividade” (HC 

nº 171.438/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 17/08/2020, e 

no mesmo sentido HC nº 171.628/DF, DJe de 12/06/2019, da 

mesma relatoria). 

 

               No caso da presente impetração, como se viu, o 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, 

está sendo convocado para submeter-se a investigação análoga à de 

caráter marcadamente criminal -- o que de si já é de todo 

inadmissível em sede de CPI --, sendo certo, ademais, que os fatos 

que constituem o objeto de sua convocação relacionam-se a 

investigações criminais em curso perante a Polícia Federal, a 

Procuradoria-Geral da República e o eg. Superior Tribunal de 

Justiça, onde o paciente tem foro por prerrogativa de função. 

 

               Logo, tem ele receio de ser constrangido em sua 

liberdade de locomoção caso exerça o seu direito constitucional de 

não comparecer à CPI da Pandemia, nos termos dos fundamentos do 

presente writ e dos precedentes dessa col. Suprema Corte 

anteriormente mencionados, ou mesmo de, eventualmente 

comparecendo, não poder exercer o seu inequívoco direito ao 

silêncio, com o consectário da prerrogativa contra a 

autoincriminação, e ser hostilizado e execrado publicamente, como 

se tornou uma prática recorrente nas sessões daquela CPI, mediante 

ataques e formulação de perguntas ofensivas relacionadas às 

investigações criminais que estão submetidas aos órgãos de 

persecução penal e judiciário competentes, constituindo verdadeiro 

espetáculo de degradação pública do convocado investigado e de 

violação do princípio constitucional da dignidade da pessoa 

humana. 

 

               Com relação à impossibilidade jurídica de convocar-

se Governador de Estado para depor em CPI instaurada pelo 
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Congresso Nacional, por violação do pacto federativo e do 

princípio da separação de poderes, bem como por infringência dos 

princípios sensíveis que compõem a regra constitucional da não 

intervenção da União nos Estados Federados, já se viu que essa 

Suprema Corte, examinando situação muito semelhante à versada na 

presente impetração, concedeu medida liminar a Governador de 

Estado para assegurar-lhe, como ato legítimo, a recusa a 

comparecer a Comissão Parlamentar Mista de Inquérito que 

investigava fatos relacionados a duas operações policiais que 

envolviam o impetrante (MC em MS nº 31.689/DF, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJe de 21/11/2012). 

 

               Relembre-se que, para assim decidir, destacou o 

eminente Ministro Relator daquele writ que se estava diante da 

necessidade de preservarem-se “princípios caros da República 

Federativa do Brasil”, sendo certo que “a interpretação 

sistemática do Texto Maior conduz a afastar-se a possibilidade de 

comissão parlamentar de inquérito, atuando com os poderes 

inerentes aos órgãos do Judiciário, vir a convocar, quer como 

testemunha, quer como investigado, Governador”. Concluiu que essa 

impossibilidade jurídica-constitucional se devia ao fato de que 

“os Estados, formando a união indissolúvel referida no artigo 1º 

da Constituição Federal, gozam de autonomia e esta apenas é 

flexibilizada mediante preceito da própria Carta de 1988”. 

 

               Desse notável precedente dessa col. Suprema Corte 

extrai-se que, como incumbe ao Congresso Nacional a competência 

fiscalizatória da Administração Federal, certo é que às Comissões 

Parlamentares de Inquérito por ele instauradas, nos termos do art. 

58, § 3º, da Constituição Federal, compete investigar as 

autoridades federais, enquanto que os assuntos relacionados às 

administrações estaduais somente podem ser objeto de Comissões 

Parlamentares de Inquérito instauradas no âmbito de seus 

respectivos Poderes Legislativos, como, aliás, se extrai do 

consenso doutrinário que se construiu sobre a questão.  
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               Nesse sentido, GILMAR MENDES e PAULO GONET BRANCO, 

em seu consagrado Curso de Direito Constitucional, 12ª Ed., São 

Paulo: Saraiva, 2017, p. 932, versando sobre as competências de 

CPIs instauradas pelo Congresso Nacional, ponderam que “não se 

controverte que tudo quanto se inclua no âmbito da competência do 

Parlamento pode ser objeto de investigação. Numa Federação, isso 

permite enxergar uma limitação de competência específica: uma CPI 

no Legislativo Federal não deve invadir área de competência 

constitucional dos Estados ou Municípios”.  

 

               Outra não é a compreensão de ALEXANDRE DE MORAES, 

em seu também consagrado Direito Constitucional, 33ª Ed., São 

Paulo: Atlas, 2017, p. 451, para quem as CPIs “sejam da Câmara dos 

Deputados, sejam do Senado Federal ou do próprio Congresso 

Nacional, devem absoluto respeito à separação de poderes, ao 

princípio federativo, e, consequentemente, à autonomia dos 

Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, cujas gestões da 

coisa pública devem ser fiscalizadas pelos respectivos 

legislativos”. 

 

               ANNA CÂNDIDA DA CUNHA FERRAZ, apoiada em MACHADO 

HORTA e FERREIRA FILHO, também compartilha desse firme 

entendimento, conforme destacada contribuição aos notáveis 

Comentários à Constituição do Brasil, obra coordenada por J. J. 

GOMES CANOTILHO, GILMAR FERREIRA MENDES, INGO WOLFGANG SARLET e 

LÊNIO LUIZ STRECK, São Paulo: Saraiva Educação, 2018, p. 2.115, 

onde pontua que:  

 

“A Constituição Federal estabelece, de modo 

expresso, a autonomia e as competências dos entes federativos 

do Estado brasileiro, neles incluindo a União, os Estados-

Membros, os Municípios e o Distrito Federal. A atuação da 

CPI, no plano federal, veiculada pela Câmara dos Deputados, 

pelo Senado Federal, ou conjuntamente pelas duas casas, não 

pode ferir a autonomia constitucional dos demais entes 

federativos e intervir em competências constitucionais que 

não são próprias de sua alçada porquanto deferidas a outros 

entes estatais. Assim, os agentes dos entes federativos 

estaduais, municipais e distritais estão fora do alcance da 

CPI, como pontifica MACHADO HORTA (apud FERREIRA FILHO, 

Comentários, v. 2, p. 72)”. 
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               Em linha de absoluta convergência com os eminentes 

constitucionalistas acima citados, EDSON BROZOZA, em consistente 

estudo sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito (Comissão 

Parlamentar de Inquérito Descomplicada, Porto Alegre: Livraria do 

Advogado, 2010, págs. 73/74), destaca:  

 

“Diante da forma federativa de Estado adotada pela 

Constituição, os Estados-Membros gozam de autonomia em 

relação à União Federal, razão pela qual não se pode obrigar 

os agentes dos Estados a comparecer aos recintos das 

Comissões de Inquérito instaladas no âmbito federal ‘sob pena 

de selar uma modalidade espúria de intervenção federal, que 

só se legitima, nas hipóteses expressas na Constituição’. 

Conforme adverte a doutrina, do contrário fosse, ‘haveria uma 

espécie de intervenção oblíqua, gerada pelo próprio 

Congresso, pois ele mesmo seria o estopim do desrespeito à 

garantia do ‘livre exercício de qualquer dos poderes nas 

unidades da Federação’ (art. 34, IV). 

 

Noutras palavras, o inquérito parlamentar 

transformar-se-ia em instrumento de intervenção federal, algo 

inadmitido pela Carta Maior, que outorga essa prerrogativa à 

União e aos Estados (art. 35). É que, como dissemos acima, é 

inadmissível ato interventivo via CPI.  

 

De tal sorte, não há como conceber, por exemplo, 

que governador, vice-governador, deputados estaduais, juízes 

e promotores estaduais, prefeitos e vereadores sejam 

obrigados a comparecer a uma CPI instalada no âmbito do 

Senado Federal e da Câmara dos Deputados, em conjunto ou 

separadamente, para prestar depoimento”. 

 

               Não há dúvida possível: a convocação do paciente 

WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, para 

prestar declarações perante a CPI da Pandemia afronta as cláusulas 

pétreas da forma federativa do Estado e da separação de poderes, 

consubstanciando, ademais, violação de princípios constitucionais 

sensíveis relacionados à regra de não intervenção federal nos 

Estados e no Distrito Federal, salvo nos casos excepcionais 

estabelecidos na própria Carta Magna, entre os quais não se 

enquadra a convocação dos chefes dos poderes executivos estaduais 

por comissões parlamentares de inquérito instauradas pelo 

Congresso Nacional ou por qualquer de suas casas. 

 

               Nada obstante isso, se juridicamente possível fosse 

a convocação de Governador de Estado por Comissão Parlamentar de 
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Inquérito instaurada pelo Congresso Nacional, a convocação 

dirigida ao paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do 

Amazonas, no caso concreto desta impetração, não poderia ter o 

efeito de compeli-lo a comparecer compulsoriamente a sessão da 

aludida CPI DA PANDEMIA para “prestar esclarecimentos” sobre fatos 

que estão sendo objeto de investigações criminais que o envolvem 

perante a Corte Especial do eg. Superior Tribunal de Justiça, onde 

ele detém foro constitucional por prerrogativa de função (art. 

105, I, “a”, da Constituição Federal), salvo com grave violação ao 

seu direito à não autoincriminação que, na jurisprudência dessa 

col. Suprema Corte, “abrange a faculdade de comparecer ao ato, ou 

seja, inexiste obrigatoriedade ou sanção pelo não comparecimento” 

(HC nº 171.438/DF e HC nº 171.628/DF, ambos relatados pelo 

eminente Ministro GILMAR MENDES, nos quais se fez referência ao 

precedente assentado pelo Plenário dessa Suprema Corte sobre a 

proibição de conduções coercitivas de investigados -- ADPFs nºs 

395/DF e 444/DF). 

 

               De feito. Consoante de colhe dos precedentes 

citados no parágrafo anterior, essa col. Suprema Corte tem 

reconhecido que os investigados no âmbito de CPIs como a de que se 

cuida, a exemplo do ora paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador 

do Estado do Amazonas, têm “direito ao silêncio e de ser 

acompanhado por advogado”, conforme “Precedentes (HC nº 79.812/SP, 

Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJ de 16.2.2001)”. Contudo, a 

“inteligência do direito ao silêncio” permite estabelecer que o 

“Direito à não autoincriminação abrange a faculdade de comparecer 

ao ato, ou seja, inexiste obrigatoriedade ou sanção pelo não 

comparecimento”, sendo de observar-se, ainda, nesse contexto, o 

“Precedente assentado pelo Plenário na proibição de conduções 

coercitivas de investigados (ADPF 395 e 444)”. Daí porque 

concedeu-se ao paciente da impetração em comento ordem de habeas 

corpus, como se colhe do acórdão de julgamento do HC nº 

171.438/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, para:  

 

“convolar a compulsoriedade de comparecimento em 

facultatividade e deixar a cargo do paciente a decisão de 

comparecer, ou não, à Câmara dos Deputados, perante a CPI-
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BRUMADINHO, para ser ouvido na condição de investigado. Caso 

queira comparecer ao ato, assegurou ao paciente: a) o direito 

ao silêncio, ou seja, de não responder, querendo, a perguntas 

a ele direcionadas; b) o direito à assistência por advogado 

durante o ato; c) o direito de não ser submetido ao 

compromisso de dizer a verdade ou de subscrever termos com 

esse conteúdo; e d) o direito de não sofrer constrangimentos 

físicos ou morais decorrentes do exercício dos direitos 

anteriores, servindo esta decisão como salvo-conduto, tudo 

nos termos do voto do Relator, no que foi acompanhado pelo 

Ministro Celso de Mello. Deferiam o pedido em menor extensão 

os Ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia”. 

 

               No mesmo sentido, ver a decisão concessiva do 

Habeas Corpus nº 171.628/DF, Rel. Min. GILMAR MENDES, em cuja 

parte dispositiva se consignou:  

 

“Ante o exposto, nos termos da iterativa 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, com fundamento no 

art. 192, caput, do RI/STF, concedo a ordem de habeas corpus, 

para convolar a compulsoriedade de comparecimento em 

facultatividade e deixar a cargo do paciente a decisão de 

comparecer, ou não, à Câmara dos Deputados, perante a 

CPIBRUMADIMHO, para ser ouvido na condição de investigado.  

 

Se quiser o paciente comparecer ao ato, asseguro-

lhe: a) o direito ao silêncio, ou seja, de não responder, 

querendo, a perguntas a ele direcionadas; b) o direito à 

assistência por advogado durante o ato; c) o direito de não 

ser submetido ao compromisso de dizer a verdade ou de 

subscrever termos com esse conteúdo; e d) o direito de não 

sofrer constrangimentos físicos ou morais decorrentes do 

exercício dos direitos anteriores.  

 

Serve esta decisão como salvo-conduto”.  

 

               Como assentado pelo eminente Ministro GILMAR MENDES 

neste último precedente, nos termos da iterativa jurisprudência 

dessa col. Suprema Corte, em situações como a da presente 

impetração deduzida em favor do paciente WILSON MIRANDA LIMA, 

Governador do Estado do Amazonas, a convocação da CPI não tem 

caráter compulsório, mas meramente facultativo, competindo ao 

convocado a decisão de comparecer, ou não, à casa legislativa a 

que vinculada a CPI, para ser ouvido na condição de investigado, 

não podendo ele sofrer qualquer constrangimento em razão do 

exercício dessa legítima faculdade.    
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               Por último, fosse possível convocar Governador de 

Estado e compeli-lo a comparecer compulsoriamente a sessão de CPI 

instaurada pelo Congresso Nacional para prestar declarações sobre 

fatos que são objeto de investigações criminais em face dele, 

fazendo-se tábula rasa das cláusulas pétreas da forma federativa 

do Estado e da separação de poderes, bem como da regra 

constitucional da não intervenção da União nos Estados (MC em MS 

nº 31.689/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO), e fazendo-se tábula rasa 

do direito que o investigado tem de não ser obrigado a comparecer 

ao ato objeto de convocação daquela natureza como expressão do 

direito à não autoincriminação (HC nº 171.438 e HC nº 171.628/DF, 

Rel. Min. GILMAR MENDES), ainda assim remanesceria incólume o 

direito ao silêncio, vale dizer, o direito de o paciente não 

responder a indagações sobre as matérias que são objeto de 

investigações criminais e de não ser indagado sobre elas como 

tática perversa de exposição e execração do convocado, como se 

tornou prática cruel e corriqueira em CPIs no Congresso Nacional, 

devendo ser ele tratado “sem agressividade, truculência ou 

deboche” (HC nº 94.082/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, DJe de 

25/03/2008 e HC nº 128.837/DF, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, DJe de 

19/06/2015).  

 

               Realmente, o direito ao silêncio, em casos como o 

da presente impetração, vem sendo assegurado aos 

convocados/investigados com a conformação contida na parte final 

da decisão concessiva do HC nº 171.628/DF, Rel. Min. GILMAR 

MENDES, acima transcrita, e principalmente com a conformação da 

decisão concessiva de medida cautelar pelo eminente Ministro CELSO 

DE MELLO no HC nº 134.983/DF, verbis: 

 

“(...) defiro o pedido de medida liminar nos 

precisos termos expostos nesta decisão, em ordem a assegurar, 

cautelarmente, a referido paciente, em face dessa CPI: (a) o 

direito de exercer a prerrogativa constitucional contra a 

autoincriminação, sem que se possa adotar contra ele, em 

razão do regular exercício de tal prerrogativa jurídica, 

qualquer medida restritiva de direitos ou privativa de 

liberdade; (b) o direito de ser dispensado de assinar termo 

de compromisso legal na condição de testemunha, por tratar-se 

de réu sob persecução penal, garantindo-lhe, por isso mesmo, 

o direito de não sofrer qualquer medida sancionatória por 
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parte de mencionada Comissão Parlamentar de Inquérito; e (c) 

o direito de ser assistido por seus Advogados e de com estes 

comunicar-se, pessoal e reservadamente, sem qualquer 

restrição, durante o curso de seu depoimento. 

 

Caso a CPI ora apontada como coatora descumpra a 

presente liminar, e assim desrespeite as prerrogativas 

profissionais dos Advogados que dão assistência a ‘LSM’ (e, 

por consequência, os direitos e garantias desse paciente), 

fica-lhes assegurado o direito de fazerem cessar, 

imediatamente, a participação de seu constituinte no 

procedimento de inquirição, sem que se possa adotar contra 

eles – Advogados e respectivo cliente, o ora paciente – 

qualquer medida restritiva de direitos ou privativa de 

liberdade. 

 

Idêntica faculdade é também assegurada ao ora 

paciente e a seus ilustres Advogados caso a CPI do CARF, por 

qualquer de seus integrantes, não os trate com a urbanidade 

devida a qualquer depoente ou lhes dispense tratamento 

desrespeitoso ou moralmente ofensivo, situações essas que 

lhes permitirão retirar-se, imediatamente, do recinto da 

inquirição, sem que possam ser submetidos a qualquer medida 

restritiva de direitos ou privativa de liberdade, seja por 

determinação desse órgão de investigação parlamentar, seja 

por iniciativa de qualquer integrante de organismo policial, 

inclusive da Polícia Legislativa da Câmara dos Deputados.  

 

2. Comunique-se, com urgência, o teor desta 

decisão ao eminente Senhor Presidente da CPI do CARF.  

 

O ofício de comunicação deverá ser encaminhado, 

mediante ‘fax’ ou qualquer outro meio ágil de comunicação, ao 

Presidente da CPI do CARF, em ordem a permitir a sua imediata 

cientificação quanto ao teor da presente decisão.  

 

3. Requisitem-se informações ao Senhor Presidente 

do órgão ora apontado como coator”. 

 

 

IV. PEDIDOS 

 

   Ante o exposto, requer o impetrante a essa colenda 

Suprema Corte os seguintes e urgentes provimentos: 

 

a) a concessão de medida liminar para assegurar ao 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, 

como ato legítimo, a recusa em comparecer à Comissão Parlamentar 

de Inquérito da “CPIPANDEMIA”, do Senado Federal, para prestar 

declarações perante aquele órgão de investigação parlamentar 
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federal, por lhe falecer competência constitucional para a 

convocação impugnada no writ, nos termos do precedente 

consubstanciado na MC no MS nº 31.689/DF, Rel. Min. MARCO AURÉLIO 

(DJe de 22/11/2012), e das razões expostas nesta impetração sobre 

a observância do pacto federativo e do princípio da separação dos 

poderes, bem como do princípio da não intervenção da União nos 

Estados-Membros, com destaque para as lições doutrinárias de 

GILMAR MENDES e PAULO GONET BRANCO, ALEXANDRE DE MORAES, MACHADO 

HORTA, MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO, ANNA CÂNDIDA DA CUNHA 

FERRAZ e EDSON BROZOZA; ou, quando não,  

 

b) a concessão de medida liminar para assegurar ao 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, 

como ato legítimo, a não compulsoriedade de seu comparecimento à 

Comissão Parlamentar de Inquérito da “CPIPANDEMIA”, do Senado 

Federal, para prestar declarações sobre as investigações criminais 

que o envolvem, porque o direito ao silêncio a que ele faz jus 

como investigado deve ser compreendido como direito à não 

autoincriminação abrangente da faculdade de comparecer ou não ao 

ato para o qual foi convocado, sem que possa sofrer qualquer 

sanção ou constrangimento pelo não comparecimento, nos termos dos 

precedentes consubstanciados nos HC nº 171.438 e HC nº 171.628/DF, 

ambos de relatoria do eminente Ministro GILMAR MENDES, e das 

razões expostas nesta impetração; ou, quando não,  

 

c) a concessão de medida liminar para assegurar ao 

paciente WILSON MIRANDA LIMA, Governador do Estado do Amazonas, o 

direito ao silêncio, vale dizer, o direito de o paciente não 

responder a indagações sobre as matérias que são objeto de 

investigações criminais e de não ser indagado sobre elas como 

tática perversa de exposição e execração do convocado, como se 

tornou prática cruel e corriqueira em CPIs no Congresso Nacional, 

devendo ser ele tratado com dignidade, vale dizer, “sem 

agressividade, truculência ou deboche” (HC nº 94.082/RS, Rel. Min. 

CELSO DE MELLO, DJe de 25/03/2008 e HC nº 128.837/DF, Rel. Min. 

CÁRMEN LÚCIA, DJe de 19/06/2015), direito ao silencio esse que vem 

sendo assegurado aos convocados/investigados com a conformação 
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contida na parte final da decisão concessiva do HC nº 171.628/DF, 

Rel. Min. GILMAR MENDES, retrotranscrita, e principalmente com a 

conformação da notável decisão concessiva de medida cautelar pelo 

eminente Ministro CELSO DE MELLO no HC nº 134.983/DF, ou seja,  

 

(i) asegurando-se ao paciente o direito 

de ser assistido por advogado com as prerrogativas 

consubstanciadas no art. 7º da Lei nº 8.906/94 e de, com 

ele, comunicar-se durante a sessão da CPI e no curso de 

suas declarações ou depoimento (art. 3º, § 2º, da Lei nº. 

1.579/52, com as alterações da Lei nº 10.679/2003), 

podendo o seu representante legal intervir verbalmente, 

quando se revelar necessário, para “fazer cessar ato 

arbitrário ou, então, para impedir que aquele que o 

constituiu culmine por autoincriminar-se” (HC nº 

95.037/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, RTJ 180/1.125, com 

destaque para o voto proferido pelo eminente Ministro 

CELSO DE MELLO);  

 

(ii) asegurando-se ao paciente o direito 

de não ser obrigado a assinar termo de compromisso como 

testemunha, sem sofrer com isso qualquer constrangimento 

(HC nº 128.837/DF, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA e HC nº 

130.087/DF, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, inter plures); 

 

(iii) asegurando-se ao paciente o direito 

de ser tratado com o respeito devido à dignidade da 

pessoa humana, i.e., “sem agressividade, truculência ou 

deboche” (HC nº 94.082/RS, Rel. Min. CELSO DE MELLO, e HC 

nº 128.837/DF, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), não podendo o 

paciente ser confrontado pelos membros da Comissão 

Parlamentar de Inquérito com relação às investigações 

criminais referidas nos requerimentos que deram origem à 

sua convocação para sobre elas prestar esclarecimentos à 

CPI da Pandemia; 
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(iv) assegurando-se ao paciente o direito 

de não ser inquirido “sobre atividades criminais que lhe 

sejam imputadas”, por não poder constituir essa temática 

objeto legítimo de inquérito parlamentar, consoante 

advertiu FRANCISCO CAMPOS, em notável parecer publicado 

na Revista Forense 195/71, e conforme reconhecido e 

proclamado pela jurisprudência constitucional dessa 

colenda Suprema Corte (HC nº 71.039/RJ, Rel. Min. PAULO 

BROSSARD, DJ de 06/12/1996); 

 

(v) asegurando-se ao advogado impetrante 

e ao seu constituinte, ora paciente, o direito de fazerem 

cessar, imediatamente, a participação deste último no 

procedimento de inquirição, sem que se possa adotar 

contra eles qualquer medida restritiva de direitos ou 

privativa de liberdade, caso a CPI ora apontada como 

coatora descumpra a medida liminar e assim desrespeite as 

prerrogativas profissionais do advogado impetrante (e, 

por conseqüência, os direitos e garantias do paciente); e 

 

(vi) asegurando-se idêntica faculdade ao 

paciente e ao seu advogado caso a CPI DA PANDEMIA, por 

qualquer de seus integrantes, não os trate com a 

urbanidade devida a qualquer depoente ou lhes dispense 

tratamento desrespeitoso ou moralmente ofensivo, 

situações essas que lhes permitirão retirar-se, 

imediatamente, do recinto da inquirição, sem que possam 

ser submetidos a qualquer medida restritiva de direitos 

ou privativa de liberdade, seja por determinação do órgão 

de investigação parlamentar coator, seja por iniciativa 

de qualquer integrante de organismo policial, inclusive 

da Polícia Legislativa do Senado Federal. 

 

(d) a notificação da Comissão Parlamentar de 

Inquérito – “CPI DA PANDEMIA”, através de seu eminente Presidente, 

Senador OMAR AZIZ, para prestar as informações que tiver a 

respeito da impetração; 
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(e) a abertura de vista dos autos ao eminente 

Procurador-Geral da República para manifestar-se sobre os termos 

da impetração; e 

 

(f) a concessão, a final, do habeas corpus para 

assegurar-se em definitivo ao paciente WILSON MIRANDA LIMA, 

Governador do Estado do Amazonas, sucessivamente, os direitos e as 

garantias elencados nas alíneas “a”, “b” e “c” e em seus subitens 

“i” a “vi”. 

 

Requer, finalmente, seja impetrante oportunamente 

cientificado da data em que o habeas corpus for levado a 

julgamento pelo Órgão competente do Tribunal, pois pretende 

proferir sustentação oral. Para tanto, informa o seu endereço 

profissional e telefones de contato: SCN, Quadra 01, bloco “c”, nº 

85, Edifício Brasília Trade Center, 12º andar, CEP 70.711-902, 

Brasília/DF; fones: (61) 98123-9446, 98333-5005, 3327-1993, 3327-

1996 e 3327-3017 (fax) e e-mail nbulhoes@icloud.com. 

 

   Pede deferimento. 

   Brasília/DF, 07 de junho de 2021. 
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